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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00071/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 15/03/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR046331/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10169.100084/2023-16
DATA DO PROTOCOLO: 07/03/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 10169100120202341e Registro n°: SRT00077/2023

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACOES NO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ n.
10.406.266/0001-92, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). DELSON
RESENDE RIBEIRO e por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). GEAN MARCIO DOS REIS SILVA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DO TOCANTINS - SEAC-TO, CNPJ n. 08.573.975/0001-10, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WANDERSON ROCHA ARAUJO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) telecomunicações, telefonia
móvel, centro de atendimento, call centers (Centro de Atendimento à Distância), transmissão de
dados, correio eletrônico, suporte de internet (provedores), serviços troncalizados de comunicação
de voz e dados, radio chamadas, telemarketing, televendas, telecobranças, projetos, construção,
instalação e operação de equipamentos e meios físicos de transmissão de sinal (cabos de pares de
fios metálicos, fibra óptica, sistemas de transmissão via rádio, sistemas de transmissão via satélite)
e operadores de mesas telefônicas, operadoras de terminal de computadores em tele atendimento
de telemarketing, telecobranças, televendas, chamadas telefônicas, com abrangência territorial em
Abreulândia/TO, Aguiarnópolis/TO, Aliança do Tocantins/TO, Almas/TO, Alvorada/TO, Ananás/TO,
Angico/TO, Aparecida do Rio Negro/TO, Aragominas/TO, Araguacema/TO, Araguaçu/TO,
Araguaína/TO, Araguanã/TO, Araguatins/TO, Arapoema/TO, Arraias/TO, Augustinópolis/TO, Aurora do
Tocantins/TO, Axixá do Tocantins/TO, Babaçulândia/TO, Bandeirantes do Tocantins/TO, Barra do
Ouro/TO, Barrolândia/TO, Bernardo Sayão/TO, Bom Jesus do Tocantins/TO, Brasilândia do
Tocantins/TO, Brejinho de Nazaré/TO, Buriti do Tocantins/TO, Cachoeirinha/TO, Campos Lindos/TO,
Cariri do Tocantins/TO, Carmolândia/TO, Carrasco Bonito/TO, Caseara/TO, Centenário/TO, Chapada
da Natividade/TO, Chapada de Areia/TO, Colinas do Tocantins/TO, Colméia/TO, Combinado/TO,
Conceição do Tocantins/TO, Couto Magalhães/TO, Cristalândia/TO, Crixás do Tocantins/TO,
Darcinópolis/TO, Dianópolis/TO, Divinópolis do Tocantins/TO, Dois Irmãos do Tocantins/TO,
Dueré/TO, Esperantina/TO, Fátima/TO, Figueirópolis/TO, Filadélfia/TO, Formoso do Araguaia/TO,
Fortaleza do Tabocão/TO, Goianorte/TO, Goiatins/TO, Guaraí/TO, Gurupi/TO, Ipueiras/TO, Itacajá/TO,
Itaguatins/TO, Itapiratins/TO, Itaporã do Tocantins/TO, Jaú do Tocantins/TO, Juarina/TO, Lagoa da
Confusão/TO, Lagoa do Tocantins/TO, Lajeado/TO, Lavandeira/TO, Lizarda/TO, Luzinópolis/TO,
Marianópolis do Tocantins/TO, Mateiros/TO, Maurilândia do Tocantins/TO, Miracema do
Tocantins/TO, Miranorte/TO, Monte do Carmo/TO, Monte Santo do Tocantins/TO, Muricilândia/TO,
Natividade/TO, Nazaré/TO, Nova Olinda/TO, Nova Rosalândia/TO, Novo Acordo/TO, Novo Alegre/TO,
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Novo Jardim/TO, Oliveira de Fátima/TO, Palmas/TO, Palmeirante/TO, Palmeiras do Tocantins/TO,
Palmeirópolis/TO, Paraíso do Tocantins/TO, Paranã/TO, Pau D'Arco/TO, Pedro Afonso/TO, Peixe/TO,
Pequizeiro/TO, Pindorama do Tocantins/TO, Piraquê/TO, Pium/TO, Ponte Alta do Bom Jesus/TO,
Ponte Alta do Tocantins/TO, Porto Alegre do Tocantins/TO, Porto Nacional/TO, Praia Norte/TO,
Presidente Kennedy/TO, Pugmil/TO, Recursolândia/TO, Riachinho/TO, Rio da Conceição/TO, Rio dos
Bois/TO, Rio Sono/TO, Sampaio/TO, Sandolândia/TO, Santa Fé do Araguaia/TO, Santa Maria do
Tocantins/TO, Santa Rita do Tocantins/TO, Santa Rosa do Tocantins/TO, Santa Tereza do
Tocantins/TO, Santa Terezinha do Tocantins/TO, São Bento do Tocantins/TO, São Félix do
Tocantins/TO, São Miguel do Tocantins/TO, São Salvador do Tocantins/TO, São Sebastião do
Tocantins/TO, São Valério/TO, Silvanópolis/TO, Sítio Novo do Tocantins/TO, Sucupira/TO,
Taguatinga/TO, Taipas do Tocantins/TO, Talismã/TO, Tocantínia/TO, Tocantinópolis/TO, Tupirama/TO,
Tupiratins/TO, Wanderlândia/TO e Xambioá/TO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

A partir de 1º de janeiro de 2022, o piso salarial dos/as empregados/as com a Função de TELEFONISTA
será de R$ 1.585,46 (um mil quinhentos e oitenta cinco reais e quarenta seis centavo), para os
empregados com jornada semanal de máxima de 06 (seis) horas diárias, perfazendo um total de 36 (trinta e
seis) horas semanais:

 

Cargo Salário
TELEFONISTAS R$ 1.585,46

 

Parágrafo primeiro: esta cláusula não se aplica aos empregados contratados como aprendizes e/ou,
estagiários, que deverão seguir as regras previstas na legislação própria.

 

Parágrafo segundo: os empregados mensalistas não poderão receber valor (salário) inferior ao salário
mínimo vigente no período, independentemente, das negociações da data base e de sua jornada de
trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES SALARIAIS E BENEFÍCIOS

A partir de 1º de janeiro de 2022, as EMPRESAS reajustarão os salários e demais benefícios econômicos
de todos os seus empregados com a função de TELEFONISTA, no percentual do INPC acumulado
durante o ano. O respectivo reajuste terá como referencial o salário base do mês de dezembro de 2021.

 

Parágrafo primeiro: eventuais antecipações concedidas espontaneamente, além das previstas em Lei,
após a data-base (1º de janeiro de 2021), não poderão ser compensadas nos reajustes previstos em Lei e
na próxima data-base.

 

Parágrafo Segundo: O reajuste dos salários e as diferenças pecuniárias e de benefícios, retroativos a
primeiro de janeiro/2021, deverão ser pagas em até 60 dias, após aprovação em assembleia da presente
Convenção Coletiva de Trabalho.
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Parágrafo Terceiro: Caso o Salário Mínimo fixado pelo Governo Federal, ultrapasse os pisos acima
praticados, fica garantido o pagamento do salário Mínimo Nacional aos trabalhadores da categoria
abrangidos por esta Convenção, que em hipótese alguma poderão receber pisos abaixo do salário mínimo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As EMPRESAS concederão mensalmente a seus empregados, demonstrativos de pagamento (holerites),
com a discriminação dos proventos e de todos os títulos que componham a remuneração, importâncias
pagas e descontos efetuados, contendo a identificação do empregador, valor do recolhimento do FGTS e
descontos efetuados. Por meio de convênio com instituições financeiras, poderá as EMPRESAS
disponibilizar cópia dos holerites mensais, via sistema bancário, a todos os seus funcionários.

Parágrafo único: Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com exclusão
de cartão magnético, as EMPRESAS estabelecerão condições para que os empregados possam descontar
o cheque ou ir ao banco no mesmo dia em que for efetuado o pagamento, sem que seja prejudicado o seu
horário de trabalho.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido às EMPRESAS a proceder ao desconto em folha de pagamento quando oferecida a
contraprestação de: seguro de vida em grupo, transporte, vale-transporte, planos médicos-odontológicos
com participação dos empregados nos custos, alimentação, convênio medicamentos, convênios com
assistência médica, clube/agremiações, cooperativa, convênio com supermercados, contas particulares, tais
como: correio, telefonemas pessoais, compra de equipamentos, empréstimos de emergência etc., quando
expressamente autorizado pelo empregado; da mesma forma proceder-se-á com os descontos de
contribuições sindicais e outros descontos a favor da entidade sindical.

 

Parágrafo primeiro: Os descontos para ressarcir danos provocados pelo empregado serão descontados
em folha de pagamento, quando comprovada culpa ou dolo. O desconto em folha de pagamento decorrente
será efetuado em parcelas mensais não superiores a 10% (dez por cento) da remuneração do empregado.

 

Parágrafo segundo: Os descontos supramencionados referem-se às responsabilidades do empregado
com relação ao ferramental, equipamentos e material usado em serviço, desde que as EMPRESAS possam
comprovar a negligência ou dolo, má-fé ou imperícia por parte do empregado.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - GRATIFICAÇÃO DE POSTOS DE SERVIÇO

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com as EMPRESAS prestadoras,
vier a estabelecer remuneração superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades, ao
salário normativo de que trata a Cláusula 3ª da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, este se
dará através de gratificação específica daquele posto de serviço.

 

Parágrafo 1°- A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em folha,
como gratificação de posto de serviço (GPS), não integrando a remuneração do empregado, não se
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incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e
previdenciário.

Parágrafo 2° - O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que trata
sua gratificação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida gratificação não está
vinculada ao trabalhador, mas tão somente ao posto de serviço.

 

Parágrafo 3° - A gratificação poderá ser até no limite do salário base do empregado.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA OITAVA - ANUÊNIO

As EMPRESAS pagará a todos os seus TRABALHADORES o adicional por tempo de serviço (A.T.S.), no
importe de 1% (um por cento) do salário base, por cada ano de serviço que lhe tenha sido prestado.

PRÊMIOS

CLÁUSULA NONA - ASSIDUIDADE

As EMPRESAS concederão mensalmente o prêmio assiduidade no valor mínimo de 10% (cinco por cento)
calculado sobre o salário contratual do trabalhador, beneficiado nos meses efetivamente trabalhados, em
número de até 12 (doze) parcelas anuais, mediante manifestação de adesão pelo trabalhador, observando
conforme o Termo constante no Anexo Único e as com dições abaixo:

 

Parágrafo Primeiro: O empregador é obrigado a informar e fornecer o Termo do Anexo Único ao
trabalhador para que ele possa manifestar expressamente pela ADESÃO ou NÃO ao benefício do “prêmio
assiduidade”, sendo que em caso de inércia do empregador, será presumida a Adesão do trabalhador ao
"prêmio assiduidade" nos termos disposto no Anexo Único desta CCT;

 

Parágrafo Segundo: Para fazer jus ao prêmio instituído nesta cláusula, deverá o trabalhador cumprir e
registrar regularmente sua jornada diária de trabalho, em todos os dias do mês de referência, não sendo
permitido atraso que exceder os 10 (dez) minutos diários de tolerância, previstos no § 1º do art. 58 da CLT;
havendo exceção apenas quando do gozo de férias e estritamente nas seguintes condições ao final
ressalvadas nas alíneas abaixo:

 

a)       - Haverá falta justificada para ausência ao trabalho sem prejuízo do prêmio assiduidade, quando
ocorrer pelo (a) trabalhador(a), as situações prevista no art. 473 da CLT, como: casamentos, nascimento de
filhos, falecimento de filhos, cônjuge, pai e mãe, doação de sangue, acidente de trabalho etc e na situação
prevista na CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS e desde ainda que não tenha
nenhuma suspensão no mês;

 

Parágrafo Terceiro: Ante à sujeição ao adimplemento de condições para sua concessão, por força do §2º
do Art.457 da CLT, o prêmio de assiduidade, ainda que habitual, em nenhuma hipótese integrará a
remuneração do empregado, não incorpora ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de
qualquer encargo trabalhista ou previdenciários, deverá ser pago em destaque na folha de pagamento;

 

Parágrafo Quarto: Os trabalhadores que exercem cargo de Gerente não receberão o adicional constante
do caput, ainda que atendidas as exigências ora estabelecidas, exceto se por liberalidade do empregador,
mantidas as demais regras, quando aplicadas;
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Parágrafo Quinto: Sendo o "prêmio assiduidade" ofertada como meio de estímulo ao aumento da
produtividade, fica estabelecido que mesmo se as EMPRESAS, no uso de sua faculdade, vier a abonar
qualquer ausência do trabalhador, estará apenas praticando ato de liberalidade, que não ensejará qualquer
direito futuro e nem penalidade pecuniária;

 

Parágrafo Sexto: Em caso de desligamento, será devido ao trabalhador o prêmio assiduidade proporcional
aos dias trabalhados no mês, tendo este, cumprido os requisitos satisfatórios do benefício;

 

Parágrafo Sétimo: De todo modo, deverá ser observado o comando do Termo constante no Anexo Único,
que trata do rateio do valor entre Sindicato obreiro e trabalhadores, do prêmio assiduidade, que não possui
natureza salarial e foi uma conquista do Sindicato dos trabalhadores, sendo destinada anualmente, 11
(onze) parcelas em favor dos trabalhadores e, 01 (uma) parcela em favor do Sindicato dos trabalhadores,
que será no mês de novembro de 2022;

 

a)     - O trabalhador que não fizer jus ao "prêmio assiduidade" no mês do repasse, desobriga o empregador
de repassar a cota relativa a esse trabalhador no referido mês, pois a cota parte só será devida se o
trabalhador for assíduo. Porém, observando o princípio da equidade, o repasse será feito no primeiro mês
seguinte em que o trabalhador venha a fazer jus ao benefício;

 

b)     - As EMPRESAS que conceder o benefício "prêmio assiduidade" aos trabalhadores sem obedecer ao
comando normativo desta cláusula, ou seja, para trabalhadores mesmo que não tenham aderido ao Termo
constante no Anexo Único desta CCT, o benefício automaticamente terá natureza salarial e incorpora na
remuneração;

 

Parágrafo Oitavo: A parcela anual será recolhida em favor do sindicato laboral das seguintes formas:

 

I)   depósito/transferência bancária para a seguinte conta: Banco do Brasil, Agencia: 1886-4, Conta:
145.051-4, CNPJ: 10.406.266/0001-92, Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações no Estado do
Tocantins.

 

a)    - Após fazer o repasse da parcela devida em favor do Sindicato dos trabalhadores, as EMPRESAS
obrigatoriamente, deverá enviar comprovante do desconto e do repasse com valor e identificação do nome
das EMPRESAS e cópias dos Termos de Adesões ao "prêmio assiduidade" no endereço eletrônico:
delson.sinttelto@gmail.com; sob pena de incidir, a multa por descumprimento.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE-ALIMENTAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2022, a EMPRESAS fornecerão aos seus funcionários Vale-Alimentação no
valor facial diário de R$ 24,23 (vinte e quatro reais e vinte e três centavos centavos). A participação no
custeio se correspondente a R$ 0,50 (cinquenta centavos) mensais. Caberá às EMPRESAS realizar a
entrega de todos os “tíquetes” sempre no primeiro dia útil do mês previsto para utilização.

 

Parágrafo primeiro: Serão fornecidos mensalmente sendo creditado o valor correspondente a 22 (vinte e
dois) tíquetes para empregados que trabalham 5 (cinco) dias por semana e 26 (vinte e seis) tíquetes para
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empregados que trabalham 6 (seis) dias por semana.

 

Parágrafo segundo: O vale-alimentação será fornecido em conformidade com o Programa de Alimentação
do Trabalhador (PAT) não se integrando à remuneração do empregado para todos e quaisquer efeitos.

 

Parágrafo Terceiro: Considerando que em muitas localidades onde os empregados prestam serviços há
dificuldade na aceitação do vale refeição/alimentação fornecido pela EMPRESAS, porque são regiões onde
muitas vezes não há restaurante ou lanchonetes conveniadas, mas apenas pequenos estabelecimentos
comerciais, organizados de forma familiar/informal, que vendem refeição mediante pagamento em dinheiro,
à vista, as EMPRESA poderão substituir o fornecimento dos vales pelo pagamento regular de auxílio-
alimentação em pecúnia, sem que estes benefícios tenham natureza salarial.

 

Parágrafo Quarto – A entrega será antecipada e corresponderá a 26 vales/mês, deduzido a quantidade de
faltas injustificadas do mês anterior no fornecimento dos mês seguinte e observada a proporcionalidade nos
casos de admissão, demissão e afastamento do trabalho (INSS com auxílio-doença previdenciário e/ou
acidentário.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As EMPRESAS concederão a seus empregados na forma da Legislação vigente 02 (dois) vales-transportes
por dia trabalhado, que lhes serão entregues obrigatoriamente, todos de uma só vez, juntamente com o
pagamento do mês anterior.

 

Parágrafo 1º - Os vales transporte mencionado no Caput desta cláusula, ficarão limitados a 02 (dois)
passes de ônibus por dia trabalhado e a 52 (cinquenta e dois) mensais.

 

Parágrafo 2º- Possuindo as EMPRESAS transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o
empregador optar por sua utilização, tornando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo 3°- O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo empregado,
onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

 

Parágrafo 4° - A declaração falsa ou uso indevido do vale- transporte constituem falta grave.

 

Parágrafo 5° - As EMPRESAS deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/TO.

 

Parágrafo 6° - As EMPRESAS poderão optar por entregar o vale transporte não no dia do pagamento do
salário, mas sim na data que lhe convier, no limite do 25° (vigésimo quinto) dia, desde que no lapso de
tempo do dia do pagamento e a nova data de opção das EMPRESAS fica garantido ao empregado os vales
transportes necessários a sua locomoção ao trabalho, no total máximo de 2 por dia trabalhado.

 

Parágrafo 7º - Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, as
EMPRESAS poderão deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não
integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de



26/05/2023, 14:15 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR046331/2022 7/22

deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, §
2°, da CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não
integração, mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONVÊNIO MÉDICO

As EMPRESAS, manterão convênio de assistência médica em plano básico de saúde com participação dos
empregados no pagamento dos custos, deverá assegurar-lhes o direito de optar pela sua inclusão ou não
no convênio existente.

 

Parágrafo Primeiro: Fica facultada aos trabalhadores a opção de não participar do plano referido no
“caput” desta cláusula.

 

Parágrafo Segundo: A mensalidade do convênio ou plano será custeada pelo empregado e empregador,
sendo que o empregado arcará com o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da mensalidade e o
empregador com o saldo restante.

 

Parágrafo Terceiro: Caberá ao empregado o pagamento da coparticipação nos procedimentos.

 

Parágrafo Quarto: Em caso de opção do empregado pela não participação no convênio básico de saúde
mantido pelas EMPRESAS, fica esta desobrigada de fornecer-lhe qualquer outro tipo de assistência no
tocante a este assunto, sendo de seu exclusivo critério a eventual flexibilização desta regra, flexibilização a
qual não caracterizará, em hipótese alguma, aquisição de direito por parte do empregado beneficiado ou de
qualquer outro.

 

Parágrafo Quinto: O empregado que optar pela inscrição de seus dependentes legais, arcará com o
pagamento da mensalidade integral e com a coparticipação do convênio de assistência médica em plano
básico de saúde, autorizando desde já o desconto em folha de pagamento. Em havendo correção
monetária, reajustes e adequações nos valores ora praticados pelas operadoras do convênio de assistência
médica em plano básico de saúde haverá reajuste proporcional nos valores de responsabilidade do
empregado. Tal benefício não se trata de verba salarial.

 

Parágrafo Sexto: Em caso de acidente de trabalho todas as despesas relacionadas à emergência e
tratamento das consequências e sequelas necessárias para recuperação do empregado(a) será de inteira
responsabilidade das EMPRESAS.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM AUXÍLIO FUNERAL

As EMPRESAS contratarão Seguro de Vida com Auxílio Funeral e Familiar em favor de todos os seus
empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro Estipulada por: SEAC-TO - Sindicato das
Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de
Tocantins. As EMPRESAS que já possuam seguro de vida para seus empregados poderão deduzir dos
capitais segurados os deste seguro obrigatório.
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Parágrafo 1º – Para o pagamento do seguro ora estipulado, as EMPRESAS poderão descontar
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 1,12 (um real e doze centavos) do
empregado, que será repassado à Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente
pelas EMPRESAS, conforme contrato firmado com a Seguradora.

 

Parágrafo 2º - Havendo aumento do seguro de vida com auxílio funeral e familiar, no decorrer da vigência
desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da mesma, o acréscimo
será suportado proporcionalmente pelas respectivas EMPRESAS e seus trabalhadores.

 

Parágrafo 3º - As EMPRESAS poderão optar por qualquer apólice de seguro de vida para seus
trabalhadores, caso o SEAC-TO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos
casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

 

Parágrafo 4º - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando
incluídas indenizações por acidentes e mortes pelos valores e condições abaixo:

4.1    - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) que será paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de todos os documentos comprobatórios,
aos beneficiários do seguro conforme subitem beneficiários.

 

4.2      – Assistência Funeral Titular: Assistência ao sepultamento ou cremação do segurado de R$
2.000,00 (dois mil reais)em dinheiro ou depósito na conta bancária da pessoa que se apresentar como
responsável pelo velório e sepultamento em até 24 horas úteis após a simples comunicação pelas
EMPRESAS, do nome do empregado falecido e data de falecimento.

 

4.3     - Auxílio Familiar: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$
1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais) equivalente a 06 cestas básicas de alimentos no valor de
R$ 210,00 (duzentos e dez reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitem beneficiários.

 

4.4     - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem
deve ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

 

4.4.1     Os beneficiários deverão ser informados por meio de correspondência ou formulário próprio
podendo, ainda, constarem do cartão-proposta.

 

4.4.2    Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil
Brasileiro, transcritos a seguir:

 

“Art. 792 – Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

 

Parágrafo Único – Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência. Se o Segurado não renunciar à
faculdade ou se o seu seguro não tiver como causa declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a
substituição do beneficiário, por ato entre vivos ou de última vontade.
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Art. 793 – É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

 

4.4.3      O Segurado poderá substituir os beneficiários a qualquer momento, mediante informação por
escrito, seguradora indicada pelo SEAC-TO, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos
termos do artigo 791 do Código Civil.

 

4.5    – Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, a indenização ao Segurado será
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) paga em até 30 (trinta) dias após a entrega de todos os documentos
comprobatórios.

 

4.5.1     – Se a invalidez for parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para
Cálculo de Indenização da SUSEP – Superintendência dos Seguros Privados e Capitalização. (Anexo I)

 

Parágrafo 5º - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas EMPRESAS empregadoras.

 

Parágrafo 6º - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo das
demais sanções legais as EMPRESAS que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao dobro das
aqui previstas.

 

Parágrafo 7º- A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe as entidades sindicais que firmam esta
norma coletiva.

 

Parágrafo 8º - Para retirada de Certificados de Regularidade, Homologações Trabalhistas e outros serviços
solicitados aos sindicatos, as EMPRESAS deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o
mês correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

 

8.1 – As EMPRESAS terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de
Trabalho na SRTE/TO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/TO, ou enviar aos sindicatos, cópia da
apólice que garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições
especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com auxílio funeral e auxílio familiar.

 

Parágrafo 9º - Ficará de responsabilidade do Sindicato Patronal realizar a indicação de EMPRESAS
especializada em Seguro de Vida.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As EMPRESAS efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados alusivo às despesas por serviços
odontológicos prestados pelo SINTTEL/TO e/ou por qualquer outro sistema conveniado de assistência
odontológica firmado pelo SINTTEL/TO com anuência do SEAC/TO, para beneficiar os funcionários e seus
dependentes, nestes compreendidos o cônjuge, pais e/ou filhos.
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Parágrafo 1° - A entidade profissional ou as EMPRESAS conveniadas encaminhará às empregadoras a
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo 2° - As EMPRESAS efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10º (décimo) dia
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou EMPRESAS conveniada na
forma contratual, sob pena de não o fazendo, os valores serem acrescidos de multa de 2% e mais juros de
1% ao mês.

 

Parágrafo 3° - As EMPRESAS não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que,
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados.
Da mesma forma, as mesmas EMPRESAS não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos
serviços, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de
salários.

 

Parágrafo 4° - Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AMPARO SOCIAL

A entidade sindical prestará indistintamente a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção
Coletiva de Trabalho, amparos sociais em caso de: gestação, nascimento de filho, acidente, enfermidade,
aposentadoria, incapacitação permanente ou falecimento, conforme tabela de benefícios definida pelos
sindicados e discriminada no Manual de Orientações e Regras, por meio de organização gestora
especializada e aprovada pelas entidades sindicais convenentes.

 

Parágrafo 1° - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso consentimento da
entidade sindical profissional, as EMPRESAS, contribuirão compulsoriamente, a título de contribuição
social, recolherão até o dia 20 (vinte) de cada mês, o valor de R$21,88 (vinte e um reais e oitenta e oito
centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora.

 

Parágrafo 2º - O benefício do Amparo Social é devido à todos os trabalhadores vinculados às Convenções
Coletivas da categoria independente de filiação sindical e sem ônus ao trabalhador, tendo como base da
sua concepção o art. 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, que prevê que são direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, aqueles que visem à melhoria de sua condição social.

 

Parágrafo 3° - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador
manterá o recolhimento por 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior
a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo
terceiro mês, ficando garantido ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo
retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

 

Parágrafo 5° - Todas as EMPRESAS do ramo abrangidas pela categoria econômica envolvida na presente
convenção, por ocasião de novas licitações e/ou contratos vigentes, ficam obrigadas a incluir em suas
planilhas de cálculos a provisão financeira para cumprimento do Amparo Social aqui instituído, para
preservar o patrimônio jurídico dos trabalhadores, em consonância com o Artigo 444 da CLT.

Parágrafo 6° - O benefício do Amparo Social tem natureza exclusivamente assistencial e não salarial, haja
vista que não se constitui em contraprestação de serviços, tendo caráter universal e compulsório.
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Parágrafo 7° – Caberá à cada uma das EMPRESAS do ramo abrangidas pela categoria econômico
envolvida na presente convenção, enviar mensalmente à gestora através do e-mail
amparosocial.palmas@gmail.com, até o dia 05 de cada mês, a GFIP e/ou E-Social dos trabalhadores
lotados no Estado do Tocantins relativo ao mês imediatamente anterior, comunicando ainda as alterações
no total de funcionários em razão da dispensa e/ou novas contratações.

 

Paragrafo 8° - O pagamento da contribuição após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro desta
cláusula incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido, mais mora diária de 0,03% (zero vírgula
zero três por cento), e mais atualização monetária. Em caso de cobrança judicial, além dos acréscimos já
mencionados, incidirão também às EMPRESAS, multa estipula no parágrafo oitavo da presente cláusula,
custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o total apurado.

 

Paragrafo 9° - O descumprimento de quaisquer das condições previstas nesta cláusula e seus parágrafos,
por parte das EMPRESAS, acarretará multa equivalente a R$ 21,88 (vinte e um reais e oitenta e oito
centavos), por mês, multiplicado pelo número de funcionários não declarados e/ou que não tiveram o
benefício social recolhido após a prazo de 30 dias do vencimento da guia.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do empregador, a comunicação
de dispensa obedecerá aos seguintes critérios:

 

a)    A data da dispensa será comunicada pelas EMPRESAS ao empregado por escrito, contra recibo
firmado pelo mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando inclusive
o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias.

 

O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do fato, por escrito, esclarecendo
os motivos.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO

Nos casos de rescisão de contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do empregador, o aviso prévio
obedecerá aos seguintes critérios:

a)    Por ocasião da comunicação de dispensa, será comunicado pelas EMPRESAS ao empregado, por
escrito, e contra recibo firmado pelo empregado, esclarecendo se será trabalhado ou não.

 

b)   A redução de duas horas diárias, prevista no Artigo 488 da CLT, será utilizada atendendo à conveniência
do empregado no início ou no fim da jornada de trabalho, mediante opção única do empregado por um dos
períodos, exercida no ato do recebimento do pré-aviso. Da mesma forma, alternativamente, o empregado
poderá optar por 1 (um) dia livre por semana ou 7 (sete) dias corridos durante o período.

 

c)    Ao empregado que, no curso do aviso prévio trabalhado concedido pelas EMPRESAS, solicitar ao
empregador a sua dispensa, por escrito, fica garantido o seu imediato desligamento das EMPRESAS e a

mailto:amparosocial.palmas@gmail.com
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anotação da respectiva baixa na CTPS. Neste caso, a EMPRESAS está obrigada em relação a essa
parcela, a pagar apenas os dias efetivamente trabalhados, sem prejuízo das duas horas diárias previstas no
Artigo 488 da CLT, proporcionais a período não trabalhado, ou eventual opção conforme letra B desta
cláusula.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

As EMPRESAS submeterá ao SINTTEL as rescisões de Contrato de Trabalho de duração igual ou
superior a 12 (doze) meses. As assistências serão realizadas mediante apresentação de cópia do aviso
prévio, do extrato analítico e atualizado do FGTS, de comprovante de pagamento da multa de 40% do
FGTS, quando aplicável, da chave de conectividade social do FGTS, do Atestado Médico Demissional e do
comprovante de depósito das verbas rescisórias ou pagamento em espécie no ato, devendo a EMPRESAS
cumprir os prazos legais.

Parágrafo Primeiro: As EMPRESAS comunicará por escrito, ao empregado, o dia, hora e local para efetuar
a assistência da rescisão. Cumprida essa formalidade, o empregador ficará isento de penalidades previstas
na Lei no. 7.855/89. Caso o empregado não compareça no horário determinado, fica o SINTTEL com a
incumbência de fornecer declaração comprobatória de sua ausência.

 

Parágrafo Segundo: As EMPRESAS poderá fornecer, quando requerido formalmente, carta de referência
quando o empregado assim o solicitar, nos casos de dispensa sem justa causa.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANOTAÇÕES NA CTPS

Ficam as EMPRESAS obrigadas a constar na CTPS e contracheque o cargo e o nível salarial de todos os
seus empregados.

 

Parágrafo Primeiro: As EMPRESAS, ao promover seus empregados, deverá registrar na CTPS o nível
atualizado após a promoção.

Parágrafo segundo: Na hipótese do empregado desempenhar a função de Gerência/Supervisão, as
EMPRESAS deverá fazer a devida anotação na CTPS, discriminando a profissão do empregado e o seu
cargo.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - NORMAS INTERNAS E REGULAMENTOS

As normas internas e os regulamentos das EMPRESAS estarão disponíveis aos empregados durante a
vigência dos mesmos.

ASSÉDIO MORAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONSTRANGIMENTO MORAL
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As EMPRESAS implementará, na sua política interna, orientações de conduta comportamental a seus
supervisores, gerentes e dirigentes, de forma que, no exercício de suas funções, visem evitar ou coibir
práticas que possam caracterizar agressão, constrangimento moral ou antiético contra seus subordinados.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

As EMPRESAS assegura garantia de emprego, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o
parto ou indenização correspondente em pecúnia à empregada gestante prevista no ACDT - art. 10º - II- b,
da Constituição Federal.

 

Parágrafo Único: A prova de encontrar-se a empregada em estado de gravidez poderá ser feita mediante
atestado médico emitido por instituição oficial, ficando, de qualquer forma, a empregada obrigada a
apresentar às EMPRESAS o atestado até a data do afastamento previsto no Art. 392 da CLT.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VIAGENS A SERVIÇO

As EMPRESAS custearãoas despesas de locomoção, estada e alimentação dos seus empregados em
viagens a serviço por meio de hotéis conveniados e/ou adiantamento de viagens não sendo tais
adiantamentos de natureza salarial, nos termos da lei.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS

A promulgação da legislação ordinária e/ou complementar regulamentadora dos preceitos constitucionais,
substituirá, quando aplicável, direitos e deveres previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho,
ressalvando-se sempre as condições mais favoráveis aos empregados, vedada em qualquer hipótese a
acumulação.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA

Fica estabelecido que os empregados Telefonistas, só poderão ser contratados para uma jornada máxima
de 06 (seis) horas diárias, perfazendo um total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS

Fica, desde já, ajustado entre as partes o regime de compensação de horas trabalhadas por meio do
“Sistema de Compensação”, para todos os empregados que estejam subordinados a horário de trabalho,
dispensando-se o acréscimo de salário. As horas trabalhadas extraordinariamente serão compensadas
sempre que atingido o prazo de 90 dias ou o limite de 120 horas, o que for alcançado primeiro, para os
empregados que laboram em regime de 44 horas semanais. As horas-extras laboradas de segunda a
domingo comporão o regime de compensação na proporção de uma hora trabalhada para uma
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compensada. As demais horas não compensadas no menor prazo fixado deverão ser integralmente
quitadas como extraordinárias aos empregados, imediatamente ao final do prazo devido.

 

Parágrafo primeiro: As horas extras trabalhadas de segunda-feira a sábado serão remuneradas com
adicional de 50% (cinquenta por cento), e aquelas trabalhadas aos domingos e feriados serão remuneradas
com adicional de 100% (cem por cento) sobre a hora normal. As EMPRESAS pagarão o adicional noturno
de 20% sobre o valor da hora normal para os trabalhadores que prestarem serviço entre 22h00min e
05h00min. As EMPRESAS envidarão esforços para que, quando possível, as horas-extras eventualmente
prestadas aos domingos e feriados não sejam creditadas para compensação buscando remunerá-las no
próprio mês da prestação dos serviços, de acordo com o período de fechamento do sistema de controle de
jornada.

 

Parágrafo segundo: Nos casos de término de contrato de trabalho por dispensa sem justa causa durante a
vigência da presente Convenção, será praticado o mesmo sistema previsto no caput desta cláusula.

 

Parágrafo terceiro: As horas objeto do regime de compensação, não terão qualquer reflexo no cômputo do
DSR, Aviso Prévio, Férias, FGTS, INSS e 13º Salário.

 

Parágrafo quarto: Na hipótese de renovação desta Convenção, após a data de seu vencimento, o saldo de
horas (débito e ou créditos), será repassado ao novo acordo.

 

Parágrafo quinto: As EMPRESAS disponibilizará mensalmente aos seus empregados quando solicitada, o
extrato atualizado do saldo de horas a serem compensadas e, sempre que solicitado, a fornecer ao
SINDICATO acordante, o saldo de horas, por meio eletrônico ou impresso, porém oficial.

 

Parágrafo sexto: As EMPRESAS ressarcirá, nos limites por ela estabelecidos, a despesa com alimentação
do funcionário, em caráter extraordinário, nos casos em que forem realizadas horas-extras em uma mesma
jornada de trabalho, a partir da segunda hora extraordinária completa, inclusive mediante apresentação da
nota fiscal correspondente. Tal benefício não se trata de verba salarial.

 

Parágrafo sétimo: Em caso de necessidade operacional das EMPRESAS, fica facultada a possibilidade de
adoção do regime de trabalho de 12 X 36 horas, sem a percepção de horas-extras. Adotado tal regime as
EMPRESAS manterá os mesmos benefícios referentes a vale-transporte e vale-alimentação, nos moldes
anteriormente praticados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE “DIAS PONTES”

As concessões de folgas nos "dias pontes", entendendo-se "dias-pontes" como aqueles que caem antes ou
depois do feriado, sendo emendados, bem como aqueles resultantes da eventual paralisação de final de
ano, poderão ser compensadas com o equivalente acréscimo de jornada de trabalho ao longo do ano, de
acordo com os critérios adotados pelas EMPRESAS, sempre levando em conta a ampliação dos períodos
de descanso para os empregados. Esta compensação de horas não caracteriza jornada extraordinária.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS



26/05/2023, 14:15 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR046331/2022 15/22

a)                       Até 05 (cinco dias) em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana,
considerando-se esse benefício como licença-paternidade, nos termos do parágrafo único do art. 10 do
ADCT da Constituição Federal;

 

b)                       Até 05 (cinco) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge ou companheira (o),
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social,
viva sob sua dependência econômica;

 

c)                       Até 05 (cinco) dias consecutivos em virtude de casamento;

 

d)                       Até 01 (um) dia para o recebimento de sua parcela do PIS, caso a EMPRESAS não tenha
celebrado convênio com a finalidade de efetuar ela mesma o pagamento;

 

e)                       Nos dias de provas e exames obrigatórios em estabelecimentos de ensino reconhecidos,
desde que comprovada à realização dos trabalhos escolares e sendo tal garantia exclusivamente aos
estudantes cuja assiduidade seja atestada na forma da lei;

f)                         Por 01(um) dia em cada 12(doze) meses trabalhados, em caso de doação voluntária de
sangue, devidamente comprovada;

 

g)                       Por 02(dois) dias, em caso de internação hospitalar do cônjuge, companheiro/a ou filho
menor de idade, devidamente comprovada;

 

Parágrafo Único: O direito de ausência justificada conta a partir do dia do evento. Caso ocorra após o
expediente, conta-se a partir do dia seguinte ao evento.

SOBREAVISO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - SOBREAVISO

Para atender às necessidades de seus serviços, a EMPRESAS, remunerará empregado em regime de
sobreaviso, à base de 1/3 (um terço) do valor da hora normal para cada hora em que ficar sujeito ao regime,
exceto as horas em que estiver atendendo acionamentos, sujeição está a ser determinada pela escala de
atendimento a ser elaborada pelas EMPRESAS e divulgada previamente aos empregados, caso necessária
a aplicação do sistema.

 

Parágrafo Único: A cessão do direito de uso da linha e do aparelho de telefonia celular aos empregados
não implica na obrigação de os mesmos atenderem aos chamados das EMPRESAS depois da jornada de
trabalho, circunstância que preserva a liberdade de locomoção e afasta a prorrogação do tempo à
disposição.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MARCAÇÃO DO CARTÃO DE PONTO NOS HORÁRIOS DE REFEIÇÃO.

As EMPRESAS dispensarão os empregados da marcação de ponto nos horários de início e término do
intervalo de refeição, desde que o horário de intervalo seja registrado no respectivo cartão ou folha de
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ponto.

Parágrafo primeiro: As EMPRESAS poderão fazer compensação de horas semanal, por meio da qual, os
empregados podem trabalhar a mais durante de segunda à sexta, a fim de compensar os sábados não
trabalhados, sem que as horas destinadas à compensação sejam consideradas como extra.

 

Parágrafo segundo: Fica autorizada a compensação de horas para as atividades insalubres, nos termos
do art. 611-A, XIII, da CLT.

 

Parágrafo terceiro: As EMPRESAS poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle da jornada
de trabalho, nos termos da Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho e Emprego.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS

Após cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito ao gozo de
um período, sem prejuízo da remuneração acrescido de um terço a mais do que o salário normal, por
ocasião do gozo de férias anuais. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, cabendo este assinar a respectiva notificação. O pagamento da
remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do início do respectivo período.

 

Parágrafo primeiro: Fica facultado as EMPRESAS conceder o fracionamento do período de gozo das
férias em dois períodos distintos, inclusive para empregados com idade superior a 45 anos, sendo que
nenhum fracionamento poderá ser inferior a 10 dias.

 

Parágrafo segundo: No ato do aviso de férias, o empregado poderá optar por receber o adiantamento da
primeira parcela da gratificação natalina, desde que comunique, por escrito, previamente as EMPRESAS no
mês de janeiro de cada ano.

LICENÇA ADOÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA PARA EMPREGADA ADOTANTE.

As EMPRESAS concederão licença remunerada de 120 (cento e vinte) dias às empregadas que venham a
adotar crianças na faixa de 0 (zero) a 8 (oito) anos de idade.

 

Parágrafo primeiro: Para efeito de concessão da licença prevista nesta Cláusula, o início do benefício dar-
se-á a partir da data de inscrição no Registro Civil, da sentença judicial que conceder a adoção ou do termo
de guarda inclusive de caráter provisório.

 

Parágrafo segundo: Nos casos em que a guarda provisória não for renovada, a empregada fica obrigada a
retornar imediatamente ao trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA AMAMENTAÇÃO
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As EMPRESAS concederão às empregada dois intervalos diários, de 30 minutos cada, para amamentação,
pelos primeiros seis meses do nascimento da criança, conforme horário a ser estabelecido conjuntamente
com a chefia imediata da beneficiária, nos moldes da legislação aplicável.

Parágrafo Único: Os intervalores de 30 minutos podem ser consecutivos e disponibilizados no início ou
final da jornada.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E USO DOS
RECURSOS TECNOLÓGICOS.

As EMPRESAS fornecerão, sem ônus para os seus empregados, os equipamentos de proteção individual
necessários ao desempenho de suas funções.

 

Parágrafo primeiro: Os equipamentos de proteção individual deverão possuir Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho.

 

Parágrafo segundo: Os empregados obrigam-se ao uso e conservação dos EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual), sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação.

 

Parágrafo terceiro: Por ocasião do desligamento do empregado, seja por iniciativa do mesmo ou das
EMPRESAS, independentemente de quais causas tenham dado origem a este fato, o empregado fica
obrigado a devolver às EMPRESAS todos e qualquer EPI e ferramental que o tenha sido entregue, no
estado em que se encontre, sob pena de caso não cumpra esta obrigação, ter o valor do mencionado
equipamento descontado de suas verbas rescisórias.

 

Parágrafo quarto: Fica facultado as EMPRESAS solicitar, a qualquer tempo, vistoria no EPI e ferramental
de posse do empregado, devendo o mesmo ser apresentado a EMPRESAS em condições adequadas de
uso e conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - UNIFORME

As EMPRESAS poderão fornecer aos seus empregados, gratuitamente, uniforme e outras peças de
vestimenta que se fizerem necessárias ao desempenho da sua função.

 

Parágrafo Único: Em sendo fornecido o uniforme pelas EMPRESAS este será de uso obrigatório pelos
funcionários no local de trabalho.

PERICULOSIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE
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Fica estabelecido que as EMPRESAS cumprirá a legislação vigente no que pertinente a matéria.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - EXAMES MÉDICOS

A EMPRESAS proporcionará a realização de exames médicos periódicos nos empregados, conforme
previsto na NR7 do MTB, sem qualquer custo aos mesmos.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Em caso de afastamento por doença, as EMPRESAS aceitará os atestados médicos ou odontológicos, de
médicos de sua rede credenciada, sistema único de saúde ou terceiros, desde que conste o carimbo de
registro profissional do emitente nos respectivos conselhos regionais.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAT

Os acidentes de trabalho com morte ou que ocasionem afastamento do trabalho, deverão ser comunicados
ao SINDICATO, mediante encaminhamento da cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, no
mesmo prazo determinado para entrega na SRTE.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS AOS LOCAIS DE TRABALHO

O Dirigente Sindical, no exercício de sua função, desejando manter contato com as EMPRESAS e/ou ter
acesso aos locais de trabalho, terá garantido atendimento pelo representante que as EMPRESAS designar,
mediante agendamento prévio. O Dirigente Sindical poderá fazer-se acompanhar de assessor quando o
assunto a ser exposto referir-se a segurança e medicina do trabalho.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFERÊNCIA DOS REPRESENTANTES E DIRIGENTES
SINDICAIS

Os representantes e dirigentes sindicais eleitos não poderão ser transferidos pelas EMPRESAS, salvo se a
transferência ocorrer por solicitação do funcionário ou voluntariamente aceita por este, reconhecendo-lhes
as prerrogativas do artigo 543 da CLT.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL PARA
PARTICIPAÇÃO DE ATIVIDADES SINDICAIS

As partes pactuam a constituição de representação sindical através de delegado eleitos ou designados
entre os empregados sócios, sendo definido a quantidade de 2 (dois) delegados com estabilidade durante a
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vigência desta Convenção.

 

Parágrafo Único – Aos empregados eleitos ou designados como previsto, fica garantida a liberação
remunerada para participação em cursos, assembleias, palestras, simpósios, plenárias, seminários e
congressos, desde que limitada a 1 (dia) dia por mês e a 15 (quinze) dias por ano.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÃO FORMAL

O relacionamento formal entre as partes em conexão com esta Convenção Coletiva de Trabalho será
encaminhado através do Departamento de Recursos Humanos da EMPRESAS.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DESCONTOS PARA O SINTTEL

As EMPRESAS comprometem-se a entregar até o 5º dia útil do mês subsequente ao de competência, a
guia de depósito bancário, depósito em conta ou cheque nominal ao SINTTEL, referente às mensalidades
sindicais, bem como relação discriminando o nome dos empregados associados e o valor de sua
contribuição individual, através de meio eletrônico. O valor da mensalidade sindical será correspondente ao
percentual de 1% (um por cento) da remuneração do filiado, a ser depositado no Banco do Brasil, conta
corrente nº 145.051-4, agência 1886-4 em nome do SINTTEL-TO.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, as EMPRESAS de asseio e conservação,
que operam ou vierem a operar no Estado do Tocantins, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos
próprios ao SEAC/TO – Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares
Terceirizáveis do Estado do Tocantins, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por
cento) do montante bruto, da folha de pagamento do mês de abril de 2022, a ser pago em parcela única
com vencimento em 10/05/2022.

 

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes
débitos 2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção
monetária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As EMPRESAS recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3%
(três por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2022, com vencimento
para 20/06/2022, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo de R$ 1.450,00
(um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

 

Parágrafo Único - Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção
monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS

As EMPRESAS permitirão, mediante prévia autorização, a afixação no Quadro de Avisos, em locais
acessíveis aos empregados a fixação de matéria de interesse da categoria, sendo vedada a divulgação de
material político-partidário ou ofensivo a quem quer que seja.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA E SINDICAL

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as EMPRESAS para
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação
por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

 

Parágrafo 1° – Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, que será emitida
após consulta ao Sindicato Profissional, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se nos casos
de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será emitida.

 

Parágrafo 2° - A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo nome e
demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pelas EMPRESAS interessadas, associadas
ou não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato
laboral, poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor estipulado em 10% (dez por cento) do valor
do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica vedada a
emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

 

Parágrafo 3° – Consideram-se obrigações sindicais, com as quais as EMPRESAS deverão estar em
situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, para fins de emissão da certidão de
que trata a presente cláusula:

 

a)  Contribuições compulsórias;

 

b)  Taxas e outras contribuições previstas na presente Convenção;

 

c)  Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;

 

d)  Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT,
bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária.

e)  Comprovante da apólice do seguro de vida atualizado, na forma da Cláusula 13ª e o comprovante do
último pagamento efetuado;

 

f)   Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do
INSS, do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de
falência e concordata.
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Parágrafo 4° – A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais
EMPRESAS licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento das cláusulas acordadas.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - JUÍZO COMPETENTE

Será competente o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região de Palmas-TO, para dirimir judicialmente
quaisquer divergências na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DEPÓSITO E REGISTRO

Para que produza os efeitos legais e se torne obrigatória, a para as categorias econômicas e de
trabalhadores por ela abrangidas, as partes depositarão cópia da presente Convenção Coletiva de Trabalho
na Delegacia Regional do Trabalho no Tocantins, nos termos do Artigo 614 da CLT, para fins de registro e
arquivo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ULTRATIVIDADE DE NORMAS COLETIVAS

Os efeitos das cláusulas constantes desta Convenção Coletiva permanecerão íntegras mesmo depois de
expirado o seu prazo de vigência, até que haja renovação da Convenção Coletiva de Trabalho, que venha
revogar expressamente as condições aqui pactuadas.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Atendendo ao que dispõe o art. 613, VIII, da CLT, fica estipulada multa 5% (cinco por cento) a cada dia, por
infração e por empregado afetado, em caso de lesão aos termos da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, a qual será aplicada enquanto durar o descumprimento, desde que devidamente notificada e não
regularizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de notificação. A multa será revertida ao
sindicato laboral na mesma proporção.

 

Parágrafo Único: Em caso de descumprimento da cláusula que implique no repasse de qualquer valor
indenizatório ao empregado afetado as EMPRESAS deverão arcar com os valores devidos nos prazos
estipulados nas referidas cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES MAIS BENÉFICAS

A EMPRESAS se obrigam a manter as condições mais benéficas atualmente existentes e aplicadas,
inclusive no que tange aos benefícios praticados, devendo reajustar referidas condições e benefícios, no
percentual negociado.
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Parágrafo Único: As condições mais benéficas serão formalizadas em Termo Aditivo a esta Convenção
Coletiva de Trabalho sob pena de ação de cumprimento.
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